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    NOTA DO AUTOR




    Estudar a usucapião com o objetivo de demonstração e elaboração de práticas de procedimentos extrajudiciais tem relevância por várias razões:




    Primeiro - o método extrajudicial diminui o tempo de emissão do respectivo título de propriedade, a um custo muito menor e compatível com a natureza da necessidade (regularização fundiária).




    Segundo - embora não seja uma peça judicial, o procedimento de registro e a outorga do título de propriedade estão revestidos de igual valor jurídico e fé pública das sentenças judiciais, de forma a prover um caminho alternativo, célere e seguro.




    Terceiro - compreender os caminhos da parte prática do instituto da usucapião na atividade notarial e registral, permite entender a razão que o fez passar de um procedimento promissor, previsto no Código de Processo Civil de 2015, a um procedimento pouco utilizado de regularização fundiária.




    Quarto - entender o desinteresse pelo procedimento extrajudicial significa aclarar as razões do desconhecimento do instituto e as principais origens de seu desuso, como a falta de recursos financeiros ou dificuldade de operacionalização na prática notarial e registral.




    Quinto - pesquisas dessa natureza contribuem para o aprimoramento da política de desjudicialização, de forma a demonstrar a efetividade dos serviços notariais e registrais na solução de conflitos sem o acionamento do Judiciário, visto que os atos praticados na via administrativa geram a mesma segurança e eficácia jurídica daqueles realizados judicialmente.




    Sexto - os propósitos pragmáticos de uma pesquisa envolvendo casos reais dentro das serventias extrajudiciais, contribuem de forma prática de padronização de procedimentos a serem observados no pedido de usucapião administrativa.




    Assim, diante dos pontos acima, esta obra visa apresentar à comunidade jurídica um manual prático dos procedimentos da usucapião extrajudicial, de maneira que advogados, tabeliães e registradores poderão se utilizar das orientações, fundamentos, etapas e modelos de peças que serão utilizados na via administrativa para a regularização do imóvel, que pensamos ser menos onerosa, menos burocrática, mais célere e mais eficaz.


  




  

    CAPÍTULO I - DIFICULDADES DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VIA ADMINISTRATIVA




    1.1. Via Judicial x Via Extrajudicial




    A usucapião é uma forma de aquisição prescritiva da propriedade, medida que se consolida, ao mesmo tempo, a aquisição e a perda de um direito com base no decurso do tempo (CORREA e MENEZES, 2016). Em relação aos meios para se formalizar a usucapião, nosso ordenamento jurídico disponibiliza as vias judicial e extrajudicial.




    Na via judicial a usucapião segue o procedimento comum, previsto no Livro I, Título I, do Código de Processo Civil. Contudo, o procedimento da usucapião tem recebido muitas críticas por parte dos processualistas, em especial, no que tange à demora do trâmite de suas ações. A burocracia jurídica pode fazer durar infindáveis e exaustivos anos para a conclusão do domínio do imóvel pela parte.




    Já na via extrajudicial o procedimento é novo e, em grande parte, desconhecido dos operadores do Direito. Seu procedimento, porém, é mais simplificado. Desenvolve-se diretamente nos cartórios extrajudiciais. Inicialmente no tabelionato de notas, com a lavratura da ata notarial para fins de comprovação da posse do imóvel e finda com o registro do referido imóvel. Como a usucapião extrajudicial é resolvida sem a necessidade de propositura de ação judicial, seu instituto traz consigo a promessa de uma maior efetividade e celeridade, com o mesmo nível de segurança para os interessados.




    O procedimento pela via extrajudicial tem o escopo de contribuir com o desafogo e descongestionamento do judiciário. Há tempos, principalmente com a publicação do Código de Processo Civil (2015), o Estado vem estimulando mecanismos de desjudicialização, a fim de promover o descongestionamento do Judiciário. Neste sentido, tem admitido a prescindibilidade de intervenção judicial ao compreender que, em certos casos, o melhor lugar para viabilizar o acesso à solução são os procedimentos extrajudiciais formais, que permitem a administração dos conflitos de forma mais ágil, menos onerosa e tão segura quanto os procedimentos judiciais.




    A usucapião pela via administrativa foi introduzida no atual Código de Processo Civil (2015), que alterou a redação do artigo 216 da Lei de Registros Públicos e possibilitou o processamento da usucapião nos cartórios extrajudiciais. O Conselho Nacional de Justiça, para dar maior efetividade ao instituto, promulgou o Provimento 65/2017, que estabeleceu as diretrizes para o procedimento da usucapião extrajudicial nos serviços notariais e de registros de imóveis.




    Contudo, muito embora tenha se mostrado um instrumento facilitador da regularização fundiária, verifica-se que o procedimento extrajudicial não vem sendo utilizado com a frequência que seria possível e desejável. As razões para a inapetência aos procedimentos extrajudiciais podem ser várias.




    1.2. Dificuldades para aplicação da usucapião extrajudicial




    Uma das razões para a não utilização da via administrativa de regularização de imóveis pela usucapião pode estar ligada ao desconhecimento dos operadores de Direito dos procedimentos exigíveis, já que sua formação se concentra quase que exclusivamente nos processos judiciais. Daí pode advir uma segunda razão, que se refere à dificuldade, por parte dos operadores, de se organizarem previamente para o cumprimento de todas as exigências e etapas dos procedimentos extrajudiciais. Por fim, o caminho extrajudicial, dificilmente trilhado, não parece ter o mesmo nível de atratividade que o caminho judicial, quer pela inexperiência desses operadores nos procedimentos extrajudiciais, quer pela percepção de insegurança jurídica inerente ao conceito de extrajudicialidade, ou mesmo pela percepção de que a via administrativa se contrapõe à forma tradicional de fazer receita dos operadores. Em qualquer caso, parece haver um baixo nível de experimentação no âmbito da extrajudicialização e, portanto, de pouca familiaridade com suas práticas. Um maior conhecimento das práticas extrajudiciais poderia agilizar os processos legais e, no caso em questão, assegurar os direitos à usucapião das pessoas.




    Desta forma, o desuso dos procedimentos extrajudiciais, originados no desconhecimento (ou inexistência de procedimentos consolidados) dos operadores de Direito, seja por desatenção aos métodos extrajudiciais em sua formação, seja pela preferência das práticas profissionais dos operadores pelos caminhos judiciais, é diminuída a celeridade e acesso amplo à justiça pelo cidadão comum. A pergunta que se insere aqui é que caminhos ou procedimentos poderiam ser tomados para efetivar a abertura permitida pelo judiciário, para solucionar, com segurança e celeridade, as questões da usucapião no âmbito extrajudicial?




    O que é necessário esclarecer para o meio jurídico que os procedimentos administrativos, que estejam coerentes com os requisitos exigíveis pela lei, permitiriam agilizar com muita eficiência a solução de problemas da regularização fundiária pela via da usucapião. A razão fundamental para não necessitarem depender do judiciário, é por não conterem natureza litigiosa, já que a posse se deu, de forma pacífica, pelo período mínimo exigível. A questão reduz-se, portanto, a procedimentos meramente administrativos, esclarecido que em seu fundamento exarativo, seja de fé pública.




    1.3. Propostas para uma utilização efetiva da via administrativa




    O objetivo desta obra é apresentar um estudo da usucapião administrativa com foco numa análise minuciosa do Provimento nº 65/2017, com a apresentação de um roteiro e manual de práticas para a efetiva operacionalização da usucapião extrajudicial nas serventias extrajudiciais.




    Para tanto, teremos como propósitos:




    a) apresentar uma análise das informações contidas no Pedido de Providencias nº 0007015-88.2016.2.00.0000 – CNJ e as diretrizes contidas no Provimento nº 65/2017 - CNJ;




    b) levantar as nuances consideradas indispensáveis ao procedimento extrajudicial de usucapião;




    c) apresentar um roteiro de conduta ou manual prático de procedimentos para usucapião extrajudicial, de maneira a estimular as pessoas e os operadores do direito a intensificarem o uso do instituto na via administrativa.




    Outrossim, estudar e analisar a usucapião, com vistas à elaboração de práticas de procedimentos extrajudiciais é relevante por várias razões:




    Em primeiro lugar, porque o método extrajudicial diminui o tempo de emissão da respectiva certidão de propriedade, a um custo muito menor e compatível com a natureza da necessidade (regularização da usucapião).




    Em segundo lugar, ainda que não seja uma decisão judicial, o procedimento de registro e a outorga do título de propriedade estão revestidos de igual valor jurídico e fé pública. Desta forma, prover um caminho alternativo, célere e seguro, adequado à solução deste problema é um serviço de extrema relevância aos cidadãos em situação de posse de imóvel suficiente para usucapião.




    Em terceiro lugar, porque ao compreender os meandros da parte prática do instituto da usucapião extrajudicial, permite entender a razão que o fez passar de um procedimento promissor, previsto no Código de Processo Civil de 2015, a um procedimento pouco utilizado de regularização fundiária. Entender o desinteresse pelo procedimento extrajudicial significa aclarar as razões do desconhecimento do instituto e as principais origens de seu desuso, como a falta de recursos financeiros e/ou dificuldade de operacionalização prática.




    Em quarto lugar, a relevância de pesquisas desta natureza ajuda na realização da política de desjudicialização do Estado. De fato, os serviços notariais e registrais podem contribuir para a consolidação da política de desjudicialização de maneira mais efetiva se procedimentos padrões e de fácil implementação puderem ser implantados. Desta forma, a justiça pode ser acelerada e expandida, já que os atos praticados na via administrativa geram a mesma segurança e eficácia jurídica daqueles realizados judicialmente.




    Como contribuição prática, esta pesquisa visa apresentar à comunidade jurídica um manual prático de padronização dos procedimentos da usucapião extrajudicial. Assim, tanto os serviços registrais e notariais, quanto os operadores do Direito poderão usar tais procedimentos e encontrar todas as orientações, etapas e modelos de peças que os auxiliarão na regularização do imóvel de forma mais efetiva, menos onerosa e menos burocrática.


  




  

    CAPÍTULO II - A IMPORTÂNCIA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS NA POLÍTICA DE DESJUDICIALIZAÇÃO E NA SOLUÇÃO DE CONFLITOS




    2.1. Acesso à Justiça e a política de desjudicialização




    A princípio, como a usucapião extrajudicial se configura num instituto recém incluído no rol de procedimentos que visam a solução e pacificação de conflitos fora do âmbito judicial, para uma melhor compreensão do tema, necessário se faz apresentar dados sobre a situação do Poder Judiciário e como o Estado vem tratando a política de desjudicialização.




    A Constituição Federal de 1988 estabeleceu o direito fundamental de acesso à justiça ao dispor em seu artigo 5º, inciso XXXV que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Foi nesse contexto histórico que o pensamento de acesso à justiça ficou atrelado à obrigatoriedade de utilização do Poder Judiciário como forma de garantia de direitos (HILL, 2020).




    Essa facilidade de acesso à justiça trouxe alguns efeitos colaterais, pois, com a alta demanda de processos (hiperjudicialização), o Poder Judiciário não vem conseguindo prestar à sociedade um serviço eficiente e de qualidade, culminando em processos que se arrastam por longos anos, o que gera insatisfação às partes litigantes diante da incapacidade de resposta adequada à solução dos conflitos.




    O relatório justiça em números do ano de 2021, ano base 2020, publicado pelo Conselho Nacional de Justiça, revelou uma taxa de congestionamento dos tribunais brasileiros na ordem de 69,1%1. Essa ineficiência na prestação jurisdicional, em contraposição aos princípios da celeridade e eficiência inerentes à administração pública, vem causando um sentimento de frustração às pessoas que se socorrem do Judiciário para resolver seus conflitos.




    Esse crescente número de demandas e processos, alguns de baixa complexidade, torna o sistema Judiciário cada vez mais congestionado, moroso e ineficiente, o que faz com que haja uma restrição significativa do direito de acesso à justiça daqueles que se utilizam do Judiciário para solução dos seus conflitos (MINELLI; CACHAPUZ, 2018).




    Diante desse problema, o Estado vem adotando medidas para desburocratizar e descongestionar nossos Tribunais, cujo foco principal é a desjudicialização, de modo “a disponibilizar ao jurisdicionado o acesso a outras portas em nosso sistema de justiça, nas quais ele poderá ingressar para obter a providência almejada com igual (ou maior) efetividade” (HILL, 2020).




    A desjudicialização, segundo Hill (2020) é o “fenômeno segundo o qual litígios ou atos da vida civil que tradicionalmente dependeriam da intervenção judicial para a sua solução passam a poder ser realizados perante agentes externos ao Poder Judiciário”. Em outras palavras, a desjudicialização se caracteriza pela busca da solução dos conflitos fora do Poder Judiciário, sem que com isso haja violação do direito ao acesso à justiça.




    Com o objetivo de agilizar os procedimentos e, principalmente, desafogar o Judiciário, algumas atividades, antes exclusivas do Poder Judiciário, foram descentralizadas, de forma alternativa, aos cartórios extrajudiciais, haja vista que os Tribunais estão abarrotados de processos, que muitas vezes, sequer possuem conflito entre as partes (CHAVES; REZENDE, 2011).




    Essa política de desjudicialização, com adoção de diversos procedimentos a serem resolvidos e solucionados na esfera extrajudicial, representam uma vantajosa contribuição por parte do legislador para reduzir o conglomerado de processos e viabilizar soluções mais rápidas para as ações pretendidas (OLIVEIRA; MORONG, 2018).




    Como bem pontua Brandelli:




    “Não havendo litígio, todavia, é até mais recomendável que a questio iuris não seja submetida ao Poder Judiciário, o que permite, a um, que o Juiz possa dedicar-se com mais tempo e afinco às tormentosas questões litigiosas que lhes são submetidas, e, a dois, que haja maior celeridade sem perda de segurança jurídica, ao ser a questão resolvida por outro profissional do Direito que, com mais liberdade de atuação, mas com certas características funcionais, como a fé pública, a independência e a imparcialidade, por exemplo, pode dar solução segura e rápida ao deslinde da questão” (BRANDELLI, 2016).




    Importante esclarecer que a desjudicialização não perde a natureza estatal, visto que existe uma materialização estruturada de forma diversa do processo judicial (PINHO; PORTO, 2016).




    Nesse contexto de procedimentos extrajudiciais de desafogo do Judiciário, podemos destacar os seguintes dispositivos legais:




    a) lei 8.560/92, que trata do reconhecimento de paternidade diretamente nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais;




    b) lei 8.951/94, que versa sobre a consignação em pagamento de forma extrajudicial, diretamente na rede bancária2;




    c) lei 9.514/97, que dispõe sobre o procedimento da alienação fiduciária de bem imóvel;




    d) lei 10.931/04, que autoriza a retificação administrativa do Registro Público;




    e) lei 11.441/07, que autoriza a realização de inventário e partilha, separação e divórcio nas serventias extrajudiciais;




    f) lei 11.790/08, que desjudicializou o procedimento de registro de nascimento após o prazo legal;




    g) lei 12.100/09, permite a correção de erros pelo Oficial de Registros Públicos, com ou sem provocação, após manifestação do Ministério Público3;




    Além dos exemplos acima, o novo Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015, acrescentou novas hipóteses de solução de conflitos pela via extrajudicial, mantendo-se alinhado com a política de desjudicialização até então adotada.




    Dentre os dispositivos relacionados à desjudicialização temos o artigo 384, que inseriu a ata notarial para atestar fatos4; artigo 571, que trata da demarcação e a divisão de terras por escritura pública5; o artigo 703, § 2º, que autoriza a homologação do penhor legal pela via extrajudicial6; artigo 733, que manteve a possibilidade de divórcio, separação e dissolução de união estável pela via extrajudicial; artigo 610, § 1º, que também manteve a hipótese de inventário e partilha por escritura pública; e, por fim, o artigo 1.071, inseriu a possibilidade de reconhecimento da usucapião pela via administrativa, ao inserir o artigo 216-A na Lei de Registros Públicos.




    Deve-se destacar ainda a importância do Conselho Nacional de Justiça na implantação da política de desjudicialização, haja vista a edição de atos normativos complementares para a efetiva aplicação das leis fora do âmbito judicial. Dentre tais atos, podemos destacar, exemplificativamente, a Resolução nº 35/2007, que disciplinou as regras de inventário e divórcio extrajudiciais7; o Provimento nº 53/2016, que dispensa a homologação de sentença estrangeira pelo Judiciário de separação e divórcio8; o Provimento nº 83/2018, que autorizou a alteração de nome e sexo no registro de nascimento em razão da transexualidade9; o Provimento nº 83/2019, que trata da averbação da paternidade ou maternidade socioafetiva10; e, por fim, tema do nosso trabalho, o Provimento nº 65/2017, que estabeleceu as diretrizes para a realização da usucapião junto aos cartórios extrajudiciais11, e a lei 14.382/2022, que trata da adjudicação compulsória extrajudicial nos casos de aquisição por contrato de promessa de compra e venda ou de cessão.




    Das leis e medidas de deslocamento de atos e atribuições da esfera judicial para a extrajudicial, o foco da presente obra é o instituto da usucapião administrativa ou extrajudicial, prevista no artigo 216-A, da Lei 6.015/73 – Lei de Registro Públicos e disciplinada pelo Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça.




    Enfim, é fato incontroverso que os serviços notariais e registrais contribuem de forma eficaz para a consolidação da política de desjudicialização adotada pelo Estado, visto que todos os atos praticados na via administrativa geram a mesma segurança e eficácia jurídica daqueles realizados judicialmente.




    




    

      

        	1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2021. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/11/relatorio-justica-em-numeros2021-221121.pdf. Consulta realizada em 18/04/2022, p. 126.





        	2 Art. 890, CPC/73. § 1 o Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar pelo depósito da quantia devida, em estabelecimento bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, em conta com correção monetária, cientificando-se o credor por carta com aviso de recepção, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a manifestação de recusa. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13.12.1994)





        	3 “Art. 110. Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção poderão ser corrigidos de ofício pelo oficial de registro no próprio cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas, após manifestação conclusiva do Ministério Público





        	4 A existência e o modo de existir de algum fato podem ser atestados ou documentados, a requerimento do interessado, mediante ata lavrada por tabelião. Parágrafo único. Dados representados por imagem ou som gravados em arquivos eletrônicos poderão constar da ata notarial





        	5 A demarcação e a divisão poderão ser realizadas por escritura pública, desde que maiores, capazes e concordes todos os interessados, observando-se, no que couber, os dispositivos deste Capítulo





        	6 § 2º A homologação do penhor legal poderá ser promovida pela via extrajudicial mediante requerimento, que conterá os requisitos previstos no § 1º deste artigo, do credor a notário de sua livre escolha.





        	7 https://atos.cnj.jus.br/files/compilado172958202007015efcc816b5a16.pdf





        	8 https://www.stj.jus.br/internet_docs/biblioteca/clippinglegislacao/Provimento_53_2016_CNJ.pdf





        	9 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2623





        	10 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2975





        	11 https://atos.cnj.jus.br/files/provimento/provimento_65_14122017_19032018152531.pdf



      


    


  




  

    CAPÍTULO III - O DIREITO DE PROPRIEDADE EM FACE DA USUCAPIÃO




    3.1. Direito de propriedade e sua função social




    Nosso ordenamento jurídico não define o conceito de propriedade, limita-se a descrever tão somente os poderes ao proprietário, conforme artigo 1.228, do Código Civil, que estabelece que “o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha” (BRASIL, 2002).




    O conceito de direito de propriedade não é fixo e imutável, para se buscar a definição de propriedade é necessária a delimitação de seu conteúdo, que se refere às prerrogativas do proprietário, que podem variar conforme a conjuntura econômica, o regime jurídico adotado ou o modelo estatal assumido (MAIA, GONÇALVES, 2013).




    A propriedade, portanto, vem a ser uma situação jurídica consistente em uma relação dinâmica e complexa entre uma pessoa (dono) e a coletividade, em virtude da qual são assegurados àquele os direitos de usar, fruir, dispor e reivindicar um bem, respeitados os direitos da coletividade (FIUZA, 2014).




    A propriedade se consubstancia, portanto, no direito exclusivo de uso, gozo e disposição de um bem, corpóreo ou incorpóreo, em sua plenitude e dentro dos limites estabelecidos na lei, bem como de reivindicá-lo de quem injustamente o detenha (FERREIRA, 2020).
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